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REQUERIMENTO N.º: - 

 

Assunto: A necessidade urgente de se criar a linha de ônibus intramunicipal “A 49 

Direta” em associação com a retomada da linha de ônibus ordinária que voltará a ocorrer amanhã 

(16/09/2024), nos termos aqui propostos. 

 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de se criar a linha de ônibus intramunicipal 

“A 49 Direta” em associação com a retomada da linha de ônibus ordinária que voltará a ocorrer 

amanhã (16/09/2024), nos termos aqui propostos: 

 

CONSIDERANDO que a pedido da própria população e usuários do transporte público 

municipal de Sorocaba, em 1º de setembro do ano corrente, o Poder Público local atendeu uma 

justa demanda no sentido de alterar o funcionamento da Linha A 49 com a Linha A 30. Ocorre que, 

esta alteração se mostrou inadequada e menos eficiente para a grande maioria do público-alvo local; 

 

Sendo assim, CONSIDERANDO a amanhã (a partir de 17 de setembro), a linha de 

ônibus em comento voltará como era antes de 1º de setembro. 

Ou seja, com a Linha A 30 saindo do terminal expresso da transferência do mini 

terminal de Brigadeiro Tobias com as vias de tronco coletoras, que vão ao Jardim Conceição, Vilas 

São João e Astúrias. 

 

Por sua vez, CONSIDERANDO que após muito conversar com os moradores, ficou 

claro que a população em massa não que isso ocorra exclusivamente desta forma. 

Em outras palavras, CONSIDERANDO as necessidades dos usuários do transporte 

público dessa localidade, vale frisar que ficou nítido que o sistema deverá funcionar como era antes 

de 1º de setembro, mas em associação com a criação de uma nova linha direta da Vila Astúrias, que 

fosse criada a "Linha A 49 individualizada", a qual funcionasse ao menos nos horários de pico na Vila 

Astúrias (sugestão 3 vezes na manhã, duas vezes perto do almoço, e 3 vezes ao longo da tarde nessa 

sistemática de linha direta). 
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Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as condições de 

vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, mas em especial da população 

de toda a Grande Brigadeiro Tobias: 

 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ou eventualmente ao Presidente da URBES, através 

do setor competente, solicitando nos INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se segue: 

1) Diante das explicações tecidas ao longo dos “considerandos 

retrocitados”, requeiro que seja iniciado em caráter de urgência, tendo em vista a necessidade da 

população local, que seja criada a “nova linha A 49 individualizada/expressa”, que vá direto da Vilas 

Astúrias para o Terminal São Paulo e vice-versa. 

1.1) Esta justa demanda seria possível? Se sim, para quando, se não, 

justifique eventual impossibilidade. 

1.2) Na hipótese de dúvidas, ou necessidades de melhores elucidações, o 

presente vereador se coloca a integral disposição para melhor tecer e elucidar as demandas da 

população da Vila Astúrias e adjacências. 

2) Informe toda e qualquer outra informação que julgar importante pra 

melhor elucidar o tema aqui proposto. 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos 

do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos.  

       

Sorocaba/SP, 16 de setembro de 2024. 

 

FABIO SIMOA  

Vereador  
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